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DECRETO LEGISLATIVO 192/2023

              DECRETO LEGISLATIVO N. º 192/2021
 
       Concede o Título de Cidadã Goianinhense a
       Doutora “JANAINA RANGEL MONTEIRO”, e dá outras
Providências.
 
 
 
         

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN:
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO
o   seguinte Decreto Legislativo:
 
Artigo  1º.  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Goianinhense  a
Doutora  “JANAINA  RANGEL  MONTEIRO",  pelos  relevantes
serviços  prestados  a  este  Município.
 
Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de abril.                             
                                   Artigo 3°. Revogadas as disposições em
contrário.
 
Sala das Sessões, em Goianinha/RN, 18 de abril de 2023.
 
 
Alexandre Cesar veras de Freitas - Presidente
 
DIÓGENES IZIDRO ROSA - Primeiro Secretário
SÍLVIO ALVES FERREIRA - Segundo Secretário
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